
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Edifício Gerais - 3º andar - Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP 31630-901

  

TERMO ADITIVO

Processo nº 1500.01.0042387/2024-91

  

TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº 81669730/2024 QUE ENTRE SI
FIRMAM O MUNICÍPIO DE JUATUBA, O GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO E DA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL , O MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS E A DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, NO ÂMBITO DO PROJETO "CRIAÇÃO DE
CENTRO DE APOIO ÀS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA",
VINCULADO AO ANEXO I.3 DO ACORDO JUDICIAL PARA REPARAÇÃO INTEGRAL
RELATIVA AO ROMPIMENTO DAS BARRAGENS B-I, B-IV E B-IVA/ CÓRREGO DO
FEIJÃO, NO PROCESSO DE MEDIÇÃO SEI N. 0122201-59.2020.8.13.0000, TJMG / CEJUSC 2º
GRAU. 
 

COMPROMITENTES: 
O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG,
o Ministério Público Federal, o Ministério Público do Estado de Minas Gerais e a Defensoria Pública do
Estado de Minas Gerais.  

COMPROMISSÁRIO:
O município de Juatuba, sediado na Praça dos Três Poderes, s/n, centro, Juatuba-MG, CEP nº 35675000 ,
CNPJ nº 64487614/0001-22, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Antônio Adônis
Pereira.

 

Os Signatários, por força do presente instrumento, celebram o Termo Aditivo, nos termos e condições
estabelecidas nas cláusulas adiante expressas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Acrescentam-se os itens abaixo na CLÁUSULA TERCEIRA do Termo de
Compromisso original:

3.1.15. Realizar a interlocução junto aos proprietários do imóvel objeto do projeto, de
forma a apresentar à Vale a documentação de titularidade devidamente atualizada;

31.16. Emitir a Declaração de Utilidade Pública (DUP) autorizando a Vale a promover a
desapropriação do imóvel.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no
Termo de Compromisso  original, que não foram alteradas pelo presente Termo Aditivo.

 

Por estarem, assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo:
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Antônio Adônis Pereira

Prefeito municipal de Juatuba
Representante do COMPROMISSÁRIO

 
 

Luís Otávio Milagres de Assis
Secretário de Estado Adjunto de Planejamento e Gestão

Representante do Estado de Minas Gerais
 
 
 

Alessandra Diniz Portela Silveira
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

Representante do Estado de Minas Gerais
 
 
 

Carlos Bruno Ferreira da Silva
Procurador da República

Representante do Ministério Público Federal
 
 
 

Leonardo Castro Maia
Promotor de Justiça

Representante do Ministério Público do Estado de Minas Gerais
 
 
 

Antônio Lopes de Carvalho Filho
Defensor Público

Representante da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Luis Otávio Milagres de Assis , Secretário(a) de Estado
Adjunto, em 28/11/2024, às 08:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Carlos Bruno Ferreira da Silva , Usuário Externo, em
28/11/2024, às 09:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Lopes de Carvalho Filho , Usuário Externo, em
28/11/2024, às 10:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Castro Maia, Usuário Externo, em 02/12/2024, às
13:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


Documento assinado eletronicamente por Antônio Adônis Pereira, Usuário Externo, em 06/12/2024,
às 14:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Diniz Portela Silveira , Secretária de Estado, em
12/12/2024, às 14:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 102537979 e
o código CRC CA0A59DE.

Referência: Processo nº 1500.01.0042387/2024-91 SEI nº 102537979
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